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0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 243/2019 – DISPÕE SOBRE NOVO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS VIAS PÚBLICAS DA CIDADE DE SETE LAGOAS ATRAVÉS DE ENERGIA EÓLICA E SOLAR

AUTORIA: VEREADORES GISLENE INOCÊNCIA E ALBERTINHO JOSÉ

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 243/2019, que DISPÕE SOBRE NOVO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS VIAS PÚBLICAS DA CIDADE DE SETE LAGOAS ATRAVÉS DE ENERGIA EÓLICA E SOLAR, de autoria dos Vereadores Gislene Inocência e Albertinho José, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:













REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 243/2019
1. AUTORIA: VEREADORES GISLENE INOCÊNCIA E ALBERTINHO JOSÉ

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE NOVO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS VIAS PÚBLICAS DA CIDADE DE SETE LAGOAS ATRAVÉS DE ENERGIA EÓLICA E SOLAR


Art. 1º A Prefeitura da Cidade de Sete Lagoas deve implementar novo sistema de iluminação pública nas ruas, avenidas, praças e logradouros da cidade de Sete Lagoas.
Art. 2º As luminárias nos postes de iluminação pública deverão ser abastecidas através de captação de energia eólica e solar.
Art. 3º O sistema de iluminação pública atual (com cabeamento de fios e outros equipamentos tradicionais) será substituído gradativamente por esta nova tecnologia que dispensa fiação área.
Art. 4º Caberá ao Poder Executivo Municipal, no prazo máximo de 120 dias, a partir de sua aprovação a devida regulamentação desta Lei.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 08 de agosto de 2019.
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